	PORTARIA Nº 25/2019

	Data:11 de janeiro de 2019.

	Ementa: Concede gratificação pelo exercício da função de Membro da Equipe de Apoio  da Comissão Permanente de Licitação a Andréia Rejane Zavadzki Brunhara.



	                             A Presidente da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais e em conformidade com a Lei nº 1653/20009,


	RESOLVE


	[bookmark: _GoBack]Art. 1º- Fica concedida a gratificação de 0,09 (ponto zero nove da unidade do valor de referência) à servidora Andréia Rejane Zavadzki Brunhara, pelo exercício da função de Membro da Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Guaíra, nos termos do Anexo IV da Lei nº 1653/20009.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 2019.


	CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE


	Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de janeiro de 2019.
	


LIGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA
Presidente- Gestão 2019








